


[image: ]SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL
Processo nº E-35/091/168/2020
Data:  17/04 /2020         Fls: 

Rubrica:                         


Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Policia Militar
Diretoria Geral de Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA

(Fundamentado nos §§ 1º e 2º do Art. 4 da Lei Federal Nº 13.979/2020, alterado pela MP 926 março 2020).

O presente documento visa a subsidiar a Administração na contratação direta relacionada ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, causador da COVID-19.
[bookmark: _GoBack]Este Termo de Referência foi confeccionado após coletar CI do Especialista e após aprovação deste Certame em Conselho Técnico, para até 6 meses.

	1. JUSTIFICATIVA



O Estado do Rio de janeiro, não diferente do cenário mundial, está passando por um momento crítico e de sentinela frente a pandemia do COVID-19. O Ministério da Saúde pautado nas instruções remetidas pela Organização Mundial da Saúde e também de sua equipe de especialistas que compõe tal Ministério vem norteando as Secretarias Estaduais de Saúde com ações voltadas para o enfrentamento dessa situação de emergência em saúde pública em todo o território nacional.
A partir de janeiro de 2020[footnoteRef:1] uma série de ações foram adotadas, culminando com a ativação do Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública (COE-COVID-19), do Ministério da Saúde (MS) coordenado pela Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), com o objetivo de nortear a atuação do MS na resposta à possível emergência de saúde pública, buscando uma atuação coordenada no âmbito do SUS. [1:  http://www.ensp.fiocruz.br/portal-ensp/informe/site/materia/detalhe/48211] 

A Nota técnica nº 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA[footnoteRef:2] Conforme as informações atuais disponíveis, sugere-se que a via de transmissão pessoa a pessoa do novo coronavírus (2019-nCoV) é via gotículas respiratórias ou contato. Qualquer pessoa que tenha contato próximo (dentro de 1 metro) com alguém que tenha sintomas respiratórios (por exemplo, espirros, tosse, etc.) está em risco de ser exposta a gotículas respiratórias potencialmente infecciosas.  [2:  http://nascecme.com.br/nota-tecnica-no-04-2020-gvims-ggtes-anvisa/] 

A Portaria nº 188 de 03 de fevereiro de 2020[footnoteRef:3], Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) por doença respiratória, causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) e considerando--se as recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS), as equipes de vigilância dos estados e municípios, bem como quaisquer serviços de saúde, devem ficar alertas aos casos de pessoas com sintomatologia respiratória e que apresentam histórico de viagens para áreas de transmissão local nos últimos 14 dias. [3: ] 


A Portaria nº 356, de 11 de março de 2020[footnoteRef:4] “Dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19). [4: 3 http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-356-de-11-de-marco-de-2020-247538346] 


O Governador do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-080001/005459/2020 cria o Decreto Nº 46966 DE 11/03/2020[footnoteRef:5] “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, e dá outras providências”. [5: 4 https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=390644] 


Decreta:
Art. 1º O presente Decreto dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas, no âmbito da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, (2019-nCoV).,

Art. 4º Na contratação de bens ou serviços para tratamento, prevenção, isolamento ou quarentena, em caso de dispensa de licitação, a Secretaria de Estado de Saúde deverá observar as hipóteses previstas nos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/1993, bem como, deverá instruir o processo com a devida justificativa e parecer do órgão de assessoria jurídica, na forma do artigo 38 da Lei nº 8.666/1993.

O Decreto nº 46.969 de 12 de março de 2020[footnoteRef:6] que “dispõe sobre a criação do gabinete de crise para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, e dá outras providências”. [6: 5 file://dgs/Boletim/Boletim%20Ostensivo%20(BOLPM)/2020/03-MARÇO/BOL-PM-046-13-MAR-2020.pdf
	] 


Art. 5º - O Gabinete de Crise de que trata o presente Decreto será coordenado pelo Secretário de Estado da Casa Civil e Governança e ficará sediado na Rua Pinheiro Machado, s/nº, Palácio Guanabara, no Prédio Anexo, 5º andar e funcionará 24 horas por dia enquanto durar a situação de emergência para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Estadual e Internacional, decorrente do coronavírus (2019nCoV). 
 
O Decreto nº 46.973 de 16 de março de 2020[footnoteRef:7] que reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio e adota medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo Coranavírus (COVID-19); e dá outras providencias. O Governo do Estado do Rio de Janeiro ratifica a necessidade regulamentação, no Estado do Rio de Janeiro, da Lei Federal Nº 13.979, DE 6 DE fevereiro de 2020[footnoteRef:8], que dispõe sobre as medidas de enfretamento para o COVID-19. [7: 6 file://dgs/Boletim/Boletim%20Ostensivo%20(BOLPM)/2020/03-MARÇO/BOL-PM-046-13-MAR-2020.pdf]  [8: 7 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm] 


[bookmark: _gjdgxs] Nesse contexto e, levando-se em conta a que há possibilidade de um surto de COVID 19, e não temos como prever o quantitativo necessário para a prestação do atendimento aos usuários do sistema de saúde, torna-se imperativa a contratação emergencial, via dispensa de licitação, haja vista a ocorrência dos fatos inesperados e indesejados que foram acima exaustivamente apresentados em consonância com o disposto no art. 4, parágrafos 1 e 2 da LEI FEDERAL Nº 13.979, DE 6 DE fevereiro de 2020[footnoteRef:9] que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. [9: 8 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm] 


Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.
§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

                          Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle, contenção de riscos, danos e agravos à saúde do policial militar, e seus dependentes, conforme Diretrizes emanadas pelo Comando da Corporação para o enfrentamento da infecção pelo novo coronavírus SARS-Cov-2.
                          Considerando a criação da nova unidade de internação hospitalar no HCPM, que visa o atendimento de pacientes com COVID-19 com possível evolução para insuficiência respiratória e consequente necessidade de assistência ventilatória, com previsão inicial de 13 leitos acrescidos aos 11 leitos já existentes no CTI do HCPM.
                          Considerando que tal situação demandará um suprimento adequado de medicamentos para o enfrentamento do problema.
                         Não menos importante, é ressaltar que medicamentos para sedação, analgesia e relaxamento muscular são essenciais para o manejo de pacientes críticos em Unidades de Terapia Intensiva e são especialmente importantes em pacientes sob suporte respiratório mecânico, já que um grande número de pacientes infectados com COVID-19 exigirá suporte respiratório mecânico devido a insuficiência respiratória.
O uso de relaxantes neuromusculares em pacientes submetidos à suporte respiratório mecânico está associado a uma melhor oxigenação e diminui a pressão das vias aéreas, potencial lesão pulmonar. Diferentes diretrizes concordam com a necessidade do uso de bloqueadores neuromusculares no tratamento de pacientes adultos, sendo o cisatracúrio, rocurônio e succinilcolina indicados.
Quanto à sedação desses pacientes, além do midazolam e fentanil, outros medicamentos também estão sendo amplamente utilizados, como o propofol.        
Em adultos com COVID 19 e choque, a noradrenalina é recomendada como primeira escolha, porém a vasopressina também pode ser utilizada e no caso de evidência de disfunção cardíaca ou persistência de hipoperfusão, utiliza-se a dobutamina.
                    É reforçado que este cenário pode ser alterado no decorrer das internações com aumento ou diminuição do uso destes medicamentos ou até inclusão de outros itens, conforme relatado na CI do coordenador da unidade COVID 5º andar (anexa). Mediante a imprevisibilidade do desenvolvimento da infecção a cada indivíduo

 Dito isto, a alternativa mais eficaz para prestar a devida e merecida assistência ao policiais de pronto emprego à saúde, é a viabilização da aquisição dos medicamentos listados neste processo.



	2. DO OBJETO:


                  
 	2.1- O objeto do presente é a pretensa AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARTE II  COVID-19, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, em quantidade necessária ao atendimento da situação de emergência, por meio de dispensa de licitação fundamentada no Art. 4, parágrafo 1 e 2 da Lei Federal Nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, medida provisória nº 926 março 2020, Art. 26, inc. I da Lei Federal 8.666/1993  e decreto estadual 46.973/2020.

2.2 - O objetivo da aquisição EM CARÁTER EMERGENCIAL, será por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, em quantidade necessária ao atendimento da situação de emergência, para um período de 90 (noventa) dias, por meio de dispensa de licitação fundamentada no Art. 4, parágrafo 1 e 2 da Lei Federal Nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.
§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.


Até a presente data, de acordo com a Secretaria Estadual de Saúde RJ, há aumento da quantidade de casos de Covid-19 positivos com o respectivo aumento do número de mortes em todo estado12. A previsão dos especialistas é de que esse número continue aumentando exponencialmente nas próximas semanas.
Diante de cenário tão preocupante, faz-se jus a necessidade de ações voltada para evitar uma tragédia em saúde e dentre essas ações é dever da Diretoria Geral de Saúde adquirir medicamentos e insumos pertinentes a assistência aos pacientes graves e combate a tal morbidade.


	3. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES:


	
A especificação e a quantidade do item com seu respectivo ID SIGA se encontra discriminada na tabela a seguir: 

	ID SIGA
	Descrição SIGA
	Previsão MENSAL para pandemia de COVID-19
	
Total para 6 meses
	Estoque depósito HCPM em 09/04/2020
	Situação Processo licitatório

	63964
	MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO FARMACOLOGICO: BLOQUEADORES NEUROMUSCULARES PERIFERICOS E ANTICOLINESTERASICOS, PRINCIPIO ATIVO: CISATRACURIO, FORMA FARMACEUTICA: INJETAVEL, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 2, UNIDADE: MG/ML, VOLUME: 5ML, APRESENTACAO: AMPOLA, ACESSORIO: N/A
Código do Item: 6486.001.0020 (ID - 63964)
	800
	4800
	1840
	PE 03/2020 fase de inscrição de propostas

	150232
	MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO FARMACOLOGICO: CARDIOTONICOS, PRINCIPIO ATIVO: CLORIDRATO DE DOBUTAMINA, FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 12,5, UNIDADE: MG/ML, VOLUME: 20 ML, APRESENTACAO: AMPOLA, ACESSORIO: N/A, FORMA FORNECIMENTO: UN
Código do Item: 6467.001.0036 (ID - 150232)
	400
	2400
	200
	PE 39/2019 Deserto

	58140
	MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO FARMACOLOGICO: ANESTESICOS GERAIS, PRINCIPIO ATIVO: PROPOFOL, FORMA FARMACEUTICA: EMULSAO INJETAVEL, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 10, UNIDADE: MG/ML, VOLUME: 20 ML, APRESENTACAO: AMPOLA
Código do Item: 6473.001.0018 (ID - 58140)

OBS: apresentação - ampola ou frasco-ampola
	1120
	6720
	50
	PE 19/2020 Fracassado

	18269
	MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO FARMACOLOGICO: BLOQUEADORES NEUROMUSCULARES PERIFERICOS E ANTICOLINESTERASICOS, PRINCIPIO ATIVO: ROCURONIO BROMETO, FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 10, UNIDADE: MG/ML, VOLUME: 5ML, APRESENTACAO: FRASCO AMPOLA
Código do Item: 6486.001.0007 (ID - 18269)
	800
	4800
	690
	PE 03/2020 fase de inscrição de propostas

	85545
	MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO FARMACOLOGICO: BLOQUEADORES NEUROMUSCULARES PERIFERICOS E ANTICOLINESTERASICOS, PRINCIPIO ATIVO: SUXAMETONIO CLORETO (SUCCINILCOLINA), FORMA FARMACEUTICA: PO LIOFILIZADO, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 100, UNIDADE: MG, VOLUME: N/A, APRESENTACAO: FRASCO-AMPOLA, ACESSORIO: N/A
Código do Item: 6486.001.0028 (ID - 85545)
	120
	720
	448
	PE 03/2020 fase de inscrição de propostas

	58258
	MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO FARMACOLOGICO: TERAPIA HORMONAL, PRINCIPIO ATIVO: VASOPRESSINA, FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 20, UNIDADE: UI/ML, VOLUME: 1 ML, APRESENTACAO: AMPOLA
Código do Item: 6404.001.0028 (ID - 58258)
	120
	720
	0
	PE 10/2020 Deserto



	4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE



Em virtude da situação de emergência em saúde que se encontra o ERJ, frente a pandemia de Covid-19, onde o número de casos vem aumentando de forma exponencial. 
As quantidades solicitadas neste TR foram definidas através das informações fornecidas pelo EMG PM/1 quanto à distribuição do efetivo da PMERJ.
                       Assim, pretende-se a aquisição de medicamentos que não constam na CI SEPM/HCPM SEI Nº1589 do CTI do HCPM, mas relacionadas na CI do coordenador da unidade COVID 5º andar (anexa), que podem ter um aumento significativo de consumo para o manejo desses pacientes.
           É mister esclarecer que tais medicamentos constam na Lista de medicamentos essenciais para o manejo de pacientes em unidades de cuidados intensivos com suspeita ou diagnóstico confirmado de COVID-19 elaborada pela OMS em março de 2020.
                      Baseado em gastos anteriores em condições de não pandemia, para o cálculo, foi utilizado o consumo médio mensal de cada item dobrado (para Dobutamina, Suxametônio e Vasopressina) e quadruplicado (para Cisatracúrio, Propofol e Rocurônio) tendo em vista estes também serem utilizados em centro cirúrgico, com maior frequência que os anteriores, pois não é possível estimar com exatidão o quantitativo que será utilizado pelas seguintes razões:
 É muito difícil prever o número de pacientes graves acometidos com COVID-19 que necessitarão de internação e da utilização dos referidos medicamentos;
A maioria desses medicamentos é utilizada em “dripping” (gotejamento), que é uma forma de administração de medicamentos de maneira contínua e controlada e a vazão do gotejamento depende das condições clínicas dos pacientes, que em regra são muito instáveis. A velocidade de gotejamento e infusão das soluções pode variar de 5 a 25 mililitros por hora dependendo do quadro do paciente;
 A Direção Técnica e a Chefia do CTI do HCPM consideram que poderá haver no pico de transmissão da doença entre 10 a 15 pacientes graves por dia, internados com infecção humana pelo novo SARS-Cov-2, relatado na CI SEPM/HCPM SEI Nº1589 e que tal perspectiva demandará um suprimento adequado de medicamentos para o enfrentamento do problema;
 Atualmente, foi verificado que o consumo de Cisatracúrio, Rocurônio e Propofol vem aumentando de maneira significativa, também esta, outra razão do quantitativo previsto para esses itens ter sido quadruplicado e os demais dobrados.
                    Este cenário pode ser alterado no decorrer das internações com aumento ou diminuição do uso destes medicamentos ou até inclusão de outros itens, conforme relatado na CI do coordenador da unidade COVID 5º andar (anexa).

	5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:


 
Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverá ser apresentado o seguinte documento:
I - Comprovação de aptidão, através de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, que demonstrem ter a sociedade, prestado serviços compatíveis em características, quantidades e prazos semelhantes com o objeto do contrato;
II - Certificado de regular inscrição da sociedade junto ao órgão de classe competente, ou documento que o valha, com a indicação do responsável técnico, quando aplicável;
III - Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de Vigilância Sanitária (Não serão aceitos protocolos em caso de emissão de primeira licença ou, no caso das revalidações, na forma da legislação específica, requeridos intempestivamente), quando aplicável;
IV - Autorização de funcionamento (AFE), comum e/ou específica, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), quando aplicável;
V - Os licitantes deverão apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos e Insumos que porventura cotarem neste certame, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou cópia autenticada de tópico do Diário Oficial da União que publicou o Registro, sendo que o local onde estiver impresso o registro deverá estar sublinhado em cor diferente da impressão, quando for o caso.
VI - A Contratada será diretamente responsável pela observância de toda a legislação direta e indiretamente aplicável ao objeto do contrato, inclusive normas de Agências Reguladoras, e instruções e resoluções dos órgãos competentes.
VII - As exigências contidas nos itens II, III, IV e V referem-se à Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos e ao Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, que regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências.

	6. DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:



A aquisição dos insumos dar-se-á conforme as instruções a seguir:
6.1 - O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de validade mínima de dois terços do declarado pelo fabricante a partir da data de entrega.
6.2 - Quando da entrega, os produtos deverão estar em perfeitas condições para serem consumidos, e as embalagens não danificadas, poderão os itens serem entregues de forma parcelada ou integral conforme demanda da instituição. 
6.3 - A entrega dos insumos deverá ocorrer IMEDIATAMENTE E DE FORMA INTEGRAL depois de retirada Nota de Empenho no seguinte endereço: Os materiais deverão ser entregues no HCPM, Rua Estácio de nº20, Estácio, Rio de Janeiro, RJ, mediante agendamento prévio, obedecendo ao horário compreendido entre 08h00min as 17h00min horas.

	7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:



7.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos representantes do CONTRATANTE, indicado pelo Sr. Ordenador de Despesas em publicação específica no DOERJ.

7.2 – O objeto contratado será recebido em tantas parcelas quantas forem às relativas ao do pagamento, na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega do bem/produto; 
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.
7.3 - Salvo se houver exigências a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do DGS, na formada proposta no parágrafo 3ºdo Art. 77do decreto nº 3149/1980.
7.4 - O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de validade mínimo de 75% do declarado pelo fabricante a partir da data de entrega, ressalvados os casos por interesses da instituição, quando este poderá autorizar o recebimento do material com validade inferior a 75% de sua validade plena, desde que a empresa fornecedora assuma o compromisso de troca de todo o quantitativo excedente, imediatamente após a solicitação da instituição.
7.5 - Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do TR deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

	8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:



Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste termo;
b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;
d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 
f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

	9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:



Constituem obrigações e reponsabilidades do CONTRATANTE:
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA;
b) fornecer à CONTRATADA os documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a gestão e fiscalização do contrato;
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.

	10. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:



10.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos representantes indicados na  cláusula 15 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO deste TR.
10.2 – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem às relativas ao do pagamento, na seguinte forma:
10.2.1-Provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega do bem/produto; 
10.2.2-Definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.
10.3 - Salvo se houver exigências a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo DGS na formada proposta no parágrafo 3ºdo Art. 77do decreto nº 3149/1980.
10.4 - O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de validade mínimo de 75% do declarado pelo fabricante a partir da data de entrega, ressalvados os casos por interesses da instituição, onde a Diretoria de Suprimentos (DGS) poderá autorizar o recebimento do material com validade inferior a 75% de sua validade plena, desde que a empresa fornecedora assuma o compromisso de troca de todo o quantitativo excedente, imediatamente após a solicitação da instituição.

	11. RESULTADOS ESPERADOS:



Com a contratação espera-se prestar um atendimento específico e de maior rapidez, aos dependentes do Fuspom,nas ações de enfrentamento ao COVID-19.

	12. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:



A presente aquisição reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO.

	13. SANÇÕES:



[bookmark: _Hlk520722394]13.1 - O contratado que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a aquisição, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, e terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais. As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item são assim consideradas:

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante/contratado que prejudique o bom andamento da dispensa, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante/contratado, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

13.2 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada (s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência;
b) multa administrativa; 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

13.2.1 - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida. 

13.2.2 - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação. 

13.2.3 - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante/contratado, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita: 

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80; 

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado. 

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do Secretário de Estado.

13.2.4 - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput: 

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80. 

13.2.5 - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput: 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.  

13.2.6 - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

13.2.7 - A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

13.2.8 - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

13.2.9 - Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no parágrafo oitavo, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

13.2.10 - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

13.2.11 - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.
13.2.12 - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

13.2.13 - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 

13.2.14 - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d.

13.2.15 - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

13.2.16 - Os licitantes/contratados, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação/contrato e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

13.2.17 - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

13.2.18 - Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da SEPLAG o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do caput, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.


	14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:




O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de conta corrente de titularidade desta junto à instituição financeira contratada pelo Estado (Banco Bradesco), devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.


	15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:




15.1. Sugere-se como gestor de contratos a TEN PM NUT FRAUCHES, devendo posteriormente ser ratificado pelo Ordenador de Despesas à época do contrato.

15 .2.  Os militares abaixo serão sugeridos ao Ordenador de Despesas como fiscais de contrato para a pretensa contratação: 
· Cap  PM Farm Vitor – RG 89.496;
·  Cap PM Farm Rebeca– RG 89.495
	16. CONDIÇÕES GERAIS:



Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas, se não sanadas no instrumento convocatório (edital), poderão ser esclarecidas junto Hospital Central da Polícia Militar, situado na Avenida Estácio de Sá nº 20, Estácio, Rio de Janeiro. 
Rio de Janeiro, 22 de abril de 2020.



ALEX FLAVIO MARE DE CHIARA
CAP PM MED RG 80.992 ID 4196898
ASSESSOR TÉCNICO DA DIRETORIA DE SUPRIMENTOS


APROVO o Termo de Referência confeccionado pela servidora que traduz de forma adequada a necessidade de realizar o registro formal para AQUISIÇÃO SUPRA MENCIONAD EM CARÁTER EMERGENCIAL, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO em quantidade necessária ao atendimento da situação de emergência, por meio de dispensa de licitação fundamentada no Art. 4, parágrafo 1 e 2 da Lei Federal Nº 13.979, e Medida Provisória nº 926, de 20.3.2020 e Art. 26, inc. I da Lei Federal 8.666/1993.  



ORDENADOR DE DESPESAS.

Rio de Janeiro, ____ de abril de 2020. 
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